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PARECER Nº 1725/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 71/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca, visa alterar 
os critérios para enquadramento por evolução funcional nas referências criadas pela Lei 
15.963, de 2014, modificar a denominação do cargo de agente escolar e reenquadrar nas 
tabelas de vencimentos o quadro dos profissionais de educação. 

A mencionada Lei nº 15.963, de 15 de janeiro de 2014, acrescenta referências à Escala 
de Padrões de Vencimentos do Quadro do Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais 
de Educação - QPE. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 02/10/2019 

Alessandro Guedes (PT) - Presidente 

Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Isac Felix (PL) 

Rodrigo Goulart (PSD) - Relator 

Soninha Francine (CIDADANIA) - com restrições 
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